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e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
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ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 14ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao décimo primeiro dia do mês de março de dois mil e dezenove, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 06ª Sessão 
Ordinária da 14ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 
20h02min e encerrados às 21h43min, presidido pelo Senhor Vereador 
Walter Fernandes Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador 
Patrik Peloi Flávio. Procedida à chamada e constatada a existência de 
“quórum” legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a 
proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 06ª (sexta) Sessão 
Ordinária da 14ª (décima quarta) Reunião Anual realizada em 11 de 
março de 2019. Convido os Senhores Vereadores e público presente a 
nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que 
será proferido pelo vereador JACY DA SILVA. ANTES DE DAR 
PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, INFORMO AOS 
SENHORES VEREADORES E AO PÚBLICO PRESENTE QUE HOJE 
TEREMOS A PARTICIPAÇÃO NA TRIBUNA LIVRE DA PRESIDENTE 
DA AGODEF, SENHORA SOLANGE VALENTE DIAS – MATÉRIA A 
SER EXPOSTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ÚLTIMO EVENTO DA 
AGODEF – RELATOS DO ANDAMENTO DA ENTIDADE QUE ESTÁ 
COMPLEMETANDO 28 ANOS DE HISTÓRIA. NO MOMENTO 
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OPORTUNO A PALAVRA SER-LHE-Á FRANQUEADA.  Neste 
momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 
possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 
mesma está aprovada. solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente: Requerimento nº 022/2019 de 
autoria do Vereador José Joaquim Soares, O Vereador que 
subscreve, formulado em consonância com as normas estatuídas no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, DD, Prefeito Municipal, determinando ao 
setor, departamento ou secretaria competente, para que nos informe o 
seguinte: Em relação ao Processo Judicial respeitante à divisa oficial 
entre os municípios de Goioerê e Moreira Sales, se resumindo ao 
Distrito de Paraná D’este e as matas nativas da Fazenda Moreira Sales, 
como que está o referido processo? Se o município cumpriu todos os 
prazos recursais? Encaminhar cópia de todo o processo até o presente 
momento. Qual o valor atualizado do ICMS que está sendo depositado 
judicialmente? Se já houve propostas de acordo entre as partes 
envolvidas? Se sim, quais os acordos firmados? Qual a real situação 
do referido processo hoje? Requerimento nº 023/2019 de autoria dos 
Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael 
Neto, Os Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com 
as normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja remetido 
expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 
MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente para que 
preste as seguintes informações a está Colenda Casa: Se há algum 
plano para melhoria na sinalização de trânsito na cidade, em especial 
no Jardim Galileia. Indicação nº 041/2019 de autoria do Vereador 
José Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais, REITERA o contido na Indicação 
nº 190/2017, na qual solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, objetivando a realização de estudos, 
visando reparos em geral, manutenção no telhado e onde mais houver 
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necessidade, no Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Maria Zilda F. Barbosa. Indicação nº 042/2019 de autoria do 
Vereador José Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, encaminha 
a remessa de expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao 
setor competente, a execução dos seguintes serviços no bairro Jardim 
Curitiba: Serviços de manutenção periódica dos bueiros e bocas de 
lobo, providenciando a colocação de tampas, grade de proteção e a 
limpeza necessária para o devido escoamento das águas pluviais; e, 
realização preventiva de operação tapa-buracos no leito carroçável das 
vias pavimentadas do bairro. Indicação n.º 043/2019 de autoria do 
Vereador Joaquim Rafael Neto, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos seguintes 
serviços: Operação tapa-buracos e/ou recapeamento asfáltico na Rua 
Cândido Portinari, mais precisamente entre a Avenida Santos Dumont 
e a Rua Dr. Rosalvo G. de Mello Leitão.  Indicação nº 044/2019 de 
autoria do Vereador Guilherme Dutra, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 
após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 
Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, para que juntamente com o Conselho Municipal de Trânsito, 
promovam estudos, objetivando o seguinte: Instalação de uma 
ondulação transversal (redutor de velocidades) seguindo as normas 
técnicas do CONTRAN, na Rua União da Vitória, nas imediações do 
Paraná Supermercados, entre as vias Dezenove de Agosto e Carlos 
Gomes. Indicação nº 045/2019 de autoria do Vereador Agilson 
Flausino da Silva, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 
com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que juntamente com 
o Conselho Municipal de Trânsito, objetivando o seguinte: Estudos 
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técnicos para implantação de rotatória de acesso ou outro meio para 
melhorar a forma de entrada/saída do bairro Jardim Cristo Rey.  
Indicação nº 046/2019 de autoria do Vereador Agilson Flausino da 
Silva, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 
regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que juntamente com a 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, promovam, 
caso ainda não haja tais informações, um levantamento dos pontos 
turísticos do Município de Goioerê, fazendo um mapeamento e 
divulgação aos guias turísticos dos vários locais do Brasil, inclusive 
pontos religiosos/turísticos da região. Indicação nº 047/2019 de 
autoria do Vereador Guilherme Dutra, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, para que sejam realizados os 
seguintes serviços na Escola Municipal do Jardim Primavera: Pintura 
externa da escola; e, arrumar as balizas da quadra de esportes e o 
alambrado. Indicação nº 048/2019 de autoria dos Vereadores Patrik 
Peloi Flávio e Joaquim Rafael Neto, Os Vereadores que subscrevem, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicitam, após 
ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
para que juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, estudem a 
possibilidade de disponibilizar na rede pública municipal de saúde a 
vacina que protege contra a Meningite B. Sugerimos, ainda, que o 
prefeito faça gestões junto à Secretaria de Estado da Saúde e ao 
Ministério da Saúde, para que a referida vacina seja disponibilizada no 
SUS. Outrossim, também faremos nossas gestões aos representantes 
do nosso município e região no Congresso Nacional, para que este 
manifesto popular seja levado ao conhecimento dos parlamentares, 
para que esta vacina tão importante, seja inclusa no calendário oficial 
de vacinas do país. A título de sugestão, como as economias geradas 
pelo Poder Legislativo de Goioerê os recursos são devolvidos ao final 
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de cada exercício, como o recurso é livre, fica a sugestão para que o 
nobre prefeito aplique tais recursos na aquisição das vacinas contra a 
meningite B. É o que consta, Senhor Presidente. Indago ao Senhor 
Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? 
Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores, 
a saber: JOAQUIM RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM SOARES; 
PATRIK PELOI FLÁVIO; ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 
CAVACALNTE, que dispensou a palavra. AGILSON FLAUSINO DA 
SILVA; GUILHERME CÉSAR DUTRA. Indago aos Senhores 
Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não 
havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as 
medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor 
Secretário se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 
Presidente. Em discussão, votação única e redação final de autoria do 
Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 016/15/2019 – 
Súmula: DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTARÇÃO DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do 
Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 015/15/2019 – 
Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER DOAÇÃO 
FINANCEIRA DA COPACOL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
CONSOLATA LTDA NO ANO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do 
Chefe do Poder Executivo PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
02/15/2019 – Súmula: AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS PARA O 
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO MUNICÍPIO 
DE GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Procedida a leitura das matérias, submeto à 
discussão plenária o Projeto de Lei nº 016/15/2019. A PALAVRA 
ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra o Vereador: Patrik Peloi Flávio. 
EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 
PÉ. PROJETO DE LEI Nº 016/15/2019 APROVADO POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 
ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em PRIMEIRA discussão o Projeto de 
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Lei nº 015/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da 
Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio; 
José Joaquim Soares. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 
APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 
MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 
015/15/2019 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em PRIMEIRA discussão o 
Projeto de Lei Complementar nº 02/15/2019. A PALAVRA ESTÁ 
LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: 
Patrik Peloi Flávio; Joaquim Rafael Neto. EM VOTAÇÃO. OS 
VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/15/2019 APROVADO POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO. De acordo com os incisos I e II, do Artigo 261, do 
Regimento Interno, neste momento fará uso da Tribuna Livre a 
Secretária Municipal de Educação, Senhora SOLANGE VALENTE 
DIAS – matéria a ser exposta: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ÚLTIMO 
EVENTO DA AGODEF – RELATOS DO ANDAMENTO DA ENTIDADE 
QUE ESTÁ COMPLEMETANDO 28 ANOS DE HISTÓRIA. Informo que 
a mesma dispõe de 05 (cinco) minutos, prorrogável uma única vez por 
igual período para usar da palavra. Não havendo matérias Constantes 
na Ordem do Dia, indago ao Senhor Secretário se há oradores inscritos 
na lista própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor 
Presidente. Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação 
Pessoal, os seguintes Vereadores: JOAQUIM RAFAEL NETO; 
JOSÉ JOAQUIM SOARES; PATRIK PELOI FLÁVIO; AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA;  GUILHERME CÉSAR DUTRA, que dispensou 
a palavra; JACY DA SILVA, que dispensou a palavra. Não havendo 
outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, em nome de DEUS 
declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. 
Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 
Diretora. 
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SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

JOSE JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário  

 
 
 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário 


